
Nilson Naves rebate críticas de presidente da OAB

O presidente do Superior Tribunal de Justiça Nilson Naves classificou as declarações do presidente da
OAB Roberto Busato de intransigentes e clássicas de um regime totalitário. Busato qualificou Naves de
“o porta-voz do conservadorismo e do atraso do Judiciário brasileiro”.

“É no mínimo estranho que o presidente de uma instituição que sempre defendeu a democracia e a
liberdade de expressão não tolere qualquer opinião contrária em relação ao controle externo do
Judiciário”, disse Naves, em nota divulgada nesta segunda-feira (29/3).

O presidente do STJ falou, ainda, de outros temas polêmicos, como a recusa da OAB em se submeter à
fiscalização do Tribunal de Contas da União, o nepotismo, a súmula vinculante e a quarentena para
juízes.

Leia a nota:

É, no mínimo, de se estranhar que o presidente Roberto Busato, do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil (OAB), instituição que sempre defendeu a democracia e a liberdade de expressão,
venha a público como arauto da intransigência, mais comum aos regimes totalitários. Isso porque, ao
posicionar-se a favor do controle externo do Judiciário, não tolera qualquer opinião contrária.

Rebatendo “com veemência” minhas declarações ao Jornal do Brasil, classificou-me ele como “porta-
voz do conservadorismo e do atraso do Judiciário brasileiro”. Acertou apenas no “porta-voz”. Sou,
dúvidas não há, o porta-voz do Superior Tribunal de Justiça (STJ) na luta contra a criação do funesto
controle, e o STJ não está sozinho.

É evidente que tão absurda acusação não é a mim dirigida, mas ao Superior Tribunal de Justiça, ao
Supremo Tribunal Federal (STF), ao Superior Tribunal Militar (STM) e ao Tribunal Superior do
Trabalho (TST), os quais, no dia 23 deste mês, em nota conjunta, ratificaram o repúdio à criação do
controle externo, a saber, constituído de pessoas estranhas aos quadros da magistratura.

A acusação dirige-se, também, à Associação dos Magistrados Brasileiros (congrega cerca de 16 mil
juízes), que me enviou telegrama comunicando decisão no mesmo sentido, e ao Colégio Permanente de
Presidentes de Tribunais de Justiça do Brasil, o qual, em 20 de março, na cidade de Palmas, manifestou-
se, por unanimidade, favoravelmente “à criação de um Conselho Nacional de Justiça, desde que
integrado, exclusivamente, por membros do Poder Judiciário”, a exemplo das demais instituições
citadas. Enfim, dirige-se ao próprio Judiciário, que está na berlinda.

Caso fosse comprovado que a maioria dos magistrados apóia o controle externo, isso colocaria a mim e
ao Tribunal que presido na contramão da história e à OAB na defesa dos interesses nacionais. Como é
consabido, a OAB é que prega posição retrógrada e perigosa – a criação de um controle externo do
Judiciário –, no entanto não admite ser inspecionada pelo Tribunal de Contas da União, embora seja uma
autarquia federal como tantas outras. Por quê?
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Com relação às súmulas vinculante e impeditiva de recursos, convém esclarecer que não me posicionei
contrário a elas. Na entrevista ao JB, defendi que a súmula vinculante era mais importante para o STJ e
para o TST do que para o STF. Disse, ainda, que a súmula impeditiva de recursos não ajudaria o STJ a
resolver seus problemas. O ataque a essa posição não me espanta. O que não se sabe é a razão por que a
OAB é hostil à súmula vinculante; razão inconfessável, por sinal.

Quem é contrário à súmula vinculante, ao que tudo indica, é o advogado perdedor, aquele que quer
eternizar as demandas. Afinal, se acolhida nos termos em que sugerida pelo STJ, muitas causas deixarão
de existir, pois a súmula evitará que processos semelhantes cujas decisões já estejam pacificadas
tramitem em todas as instâncias. Ora, se a OAB é contrária a essa fórmula, que reduziria o número de
processos e tornaria os tribunais mais ágeis, seria bom que apresentasse uma proposta concreta para que
a Justiça não leve 10, 15, 20 anos julgando um processo, acusação constante da matéria publicada hoje
pelo JB.

Além disso, não sou contrário à quarentena para os membros da magistratura; apenas defendo seja
estabelecido o prazo de um ano. Ademais, a proposta, é bom que fique claro, também é do STJ.

Por fim, quero esclarecer que em nenhum momento elogiei o nepotismo no Judiciário, como, mais uma
vez e de forma equivocada, foi dito. Declarei ao JB ser adverso a emenda à Constituição que pretenda
proibir o nepotismo apenas no Poder Judiciário, mantendo essa prática no Legislativo e no Executivo.

Como os demais Poderes estão criticando o nepotismo, nada mais correto do que prever para eles, no
texto constitucional, conforme está sendo previsto para o Judiciário, o impedimento da contratação de
parentes. Afinal, o patinho feio de toda essa história mal contada é o Judiciário?

Então, senhor presidente Busato, não sou o porta-voz do atraso. Seria o STJ – o autor das propostas que
defendo? Seriam o STF, o STM, o TST, a AMB, os presidentes dos Tribunais de Justiça dos Estados?
Quem sabe não é a própria OAB? Vossa senhoria está com a palavra, senhor presidente.

Nilson Vital Naves

Presidente do Superior Tribunal de Justiça e do Conselho da Justiça Federal
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